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Documento assinado eletronicamente por Carlos Frederico Souza e Silva Castro, Presidente da
Comissão, em 20/12/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 26317265
e o código CRC 7813E90A.

Referência: Processo nº E-03/011/3280/2016 SEI nº 26317265
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obrigatoriedade das normas jurídicas, o qual veda seu descumprimento pela mera alegação de
desconhecimento. Em que pese se tratar de presunção juris tantum, que admite prova em contrário, não é
crível considerar que um servidor público desconheça suas próprias normas regentes.

 A seu turno, o documento index 25214077 demonstra com verossimilhança a gravidade do
estado de saúde de sua genitora, fato que justifica as faltas ocorridas, razão pela qual o ilícito disciplinar
resta descaracterizado.
III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, não há nenhuma motivação ou reprimenda que leve discordar do
relatório que conclui pelo ARQUIVAMENTO sugerido pela 14ª COMISPI, uma vez que as faltas em
questão foram devidamente justificadas.

São essas as considerações que submeto à V.Sa.
____________________________
[1] Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Caputo Meisterhofer, Assessor, em 10/01/2022,
às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 27231593
e o código CRC 0FD1877F.
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